
LEI Nº 3.951 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021

(Projeto de Lei nº 176/2018 – Autor: Vereadora Audrey Kleys Cabral de Oliveira
Dinau)

DISPÕE  SOBRE  A DOAÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS ELETRÕNICOS
ÀS  ASSOCIAÇÕES  DE  PAIS  E
MESTRES,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO  SANTOS,  Prefeito  Municipal  de  Santos,
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 21 de outubro de
2021 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 3.951

Art.  1º  Ficam  as  Unidades  Municipais  de  Educação
autorizadas a doarem equipamentos eletrônicos obsoletos, em desuso, inutilizáveis ou
irrecuperáveis, às Associações de Pais e Mestres da própria unidade. 

Parágrafo Único. A doação mencionada no caput ficará
condicionada  à  emissão  de  laudo  do  Departamento  de  Gestão  de  Tecnologia  e
Informação  da  Prefeitura,  de  modo  a  classificar  o  equipamento  eletrônico  como
obsoleto, em desuso, inutilizável ou irrecuperável. 

Art. 2º Transferida a posse do equipamento eletrônico à
Associação de Pais e Mestres, esta poderá se desfazer ou aliená-lo conforme julgar
oportuno e conveniente.
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 18 de novembro de 2021.

ROGÉRIO SANTOS
 Prefeito Municipal

Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete

do Prefeito Municipal, em 18 de novembro de 2021.

RODRIGO SALES
Chefe do Departamento
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